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Ofício nº 3107/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Saúde em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do .Deputado Maurici

Atenciosamente,

São Paulo, 11 de maio de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil

C
C

O
F

I2
02

20
02

18
A

Assinado digitalmente por CAUÊ CASEIRO MACRIS - 11/05/2022 às 10:03:04.
Documento Nº: 40764666-9330 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=40764666-9330

https://linksiga.trf2.jus.br


Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo

OFÍCIO

 RI 1084-2021Número de Referência:
 SIALE - Casa CivilInteressado:
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oncologia do Hospital Heliópolis

Ofício GS nº 3361/2021

Excelentíssimo Senhor

Dr. CAUÊ MACRIS

DD. Secretário Chefe da Casa Civil

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Ofício SIALE nº 7917/2021-SGL), que
Requerimento deencaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o 

Informação nº 1084/2021 solicita informações sobre o, de autoria do Deputado Maurici, que 
estado dos equipamentos do Mega-Ambulatório de Oncologia do Hospital de Heliópolis; bem
como o prazo para retomada e normalização dos atendimentos.

Sobre o assunto, após consultar o Hospital Heliópolis, da Coordenadoria dos Serviços de
Saúde – CSS, órgão técnico desta Pasta, venho informar:

De março de 2020 a setembro de 2021, períodos mais críticos da pandemia do
Covid-19, os serviços de saúde tiveram suas atividades extremamente
comprometidas.

Mesmo nesta situação foram mantidas as atividades regularmente, com grande
queda na procura pela suspensão das atividades ambulatoriais em todo o Estado. S
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Seus equipamentos funcionaram regularmente e parada pontuais, absolutamente
normais, foram resolvidas dentro das possibilidades e com a maior celeridade
possível.

É preciso registrar que esses equipamentos tem alta tecnologia embarcada e
dependem de peças de reposição vindas do exterior. A ausência de vôos regulares
em algumas vezes dificultaram e impuseram um maior tempo para recebimento de
peças e acessórios. Mesmo assim, nada que comprometesse o atendimento dos
pacientes.

Os principais equipamentos para tratamento de câncer, os 2 aceleradores lineares,
funcionaram normalmente durante todo este período, cumprindo suas cotas na
totalidade, inclusive para atendimento de pacientes encaminhados por outras
cidades ou regiões do Estado.

Registro que a localização, fora do prédio do hospital, e a logística de distribuição
dos pacientes, facilitaram a manutenção das atividades. Pois, tanto a Radiologia,
como a Radioterapia, têm entradas e recepções independentes, com isso foi
possível evitar trânsito de paciente por alas ou serviços que pudessem receber
paciente contaminados.

O fato dos Serviços de Radiologia e Radioterapia manterem seus funcionamentos
durante a pandemia, algumas vezes ocasionaram algum atraso no atendimento,
mas, devido principalmente ao aumento pontual de encaminhamentos de
pacientes, quando as medidas restritivas implantadas no combate ao Covid-19
acarretavam um maior tempo para atendimento, naturalmente levando a uma
redução da capacidade operacional.

Neste sentido, saliento que, apesar da pandemia, manteve-se todos os
atendimentos, dentro das regras determinadas pelas autoridades estaduais, e
conseguiu-se com isso prestar um bom serviço à população usuária do SUS no
Estado de São Paulo.

Certamente, a queixa deve ser de alguma situação pontual, a qual deve ter
recebido toda a atenção e solucionadas com a maior brevidade possível dentro de
um caos pandêmico.

Aproveito para reiterar protestos de estima e consideração.

São Paulo, 02 de dezembro de 2021.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 
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